
REQUERIMENTO DE INFORMAÇÕES N.º______ DE 2005.
 (Do Sr. Deputado Davi Alcolumbre)

“ Solicita informações ao Ministério da
Fazenda sobre a aplicação do Decreto
5310/04.”

Senhor Presidente:

Com fundamento no art. 50, § 2º da Constituição Federal

e nos arts. 24, inciso V e § 2º, e 115, inciso I, do Regimento Interno, solicito a

V.Ex.a. seja encaminhado ao Ministério Fazenda pois, em razão do disposto no

DECRETO  517, de 08/05/1992,  foi criada a ÁREA DE LIVRE COMÉRCIO DE

MACAPÁ E SANTANA NO ESTADO DO AMAPÁ e, por determinação do seu

parágrafo único, do Art. 12, deveria receber as mesmas isenções fiscais aplicadas à

ZONA FRANCA DE MANAUS, e:

1. ASSIM SENDO, EM RAZÃO DO DECRETO 5.310, DE 15 DE DEZEMBRO DE
2004, PORQUÊ OS EMPRESÁRIOS, COMERCIANTES E INDUSTRIAIS
INSTALADOS NA ALCMS NÃO RECEBEM OS MESMOS BENEFÍCIOS
PRODUZIDOS POR ESTE DECRETO PARA OS INSTALADOS NA ZFM ?

2. QUAL A DIFERENÇA NA APLICAÇÃO DESTE DECRETO A ESTAS DUAS
ÁREAS, ALCMS E ZFM ?

3. QUANDO ESTA APLICAÇÃO SERÁ EFETIVADA NO AMAPÁ ?

Sala das Sessões, em 21 de junho de 2005.

Davi Alcolumbre
DEPUTADO FEDERAL

PFL/AP


